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Acórdão nº
Processo nº 2007.3.008103-7
Órgão julgador: 2ª Câmara Cível Isolada
Recurso: Agravo Interno em Apelação Cível e Reexame Necessário
Comarca: Belém/Pará
Agravante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV
Advogado(a): Tenili Ramos Palhares Meira – Procuradora do IGEPREV
Av. Serzedelo Corrêa, 122, Nazaré, Belém-Pa
Agravada: Giselly de Fátima Mendes Pascoal
Advogado: Manoel Francisco Pascoal Junior – OAB/PA 10.778
Relator(a): Desembargador Roberto Gonçalves de Moura

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DA
NORMA PROCESSUAL NA ESPÉCIE. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO
POR MORTE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRORROGAÇÃO DO
BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR.
IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E PROVIDO
PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO. DECISÃO UNÂNIME.
1.	Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que
devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada.
Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da
intimação da decisão recorrida.
2.	Tratando-se de concessão de pensão por morte, em que o fato gerador é o óbito do segurado, a lei de regência
da matéria é aquela em vigor ao tempo em que ocorreu o passamento, de acordo com a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do benefício
(tempus regit actum).
3.	Ao tempo do óbito da ex-segurada não havia previsão legal estendendo a pensão por morte até os 24 anos de
idade ou até que o beneficiário concluísse o ensino superior, como pretendido na ação mandamental;
4.	A Lei Federal nº 9.717/1998, proíbe os entes federados de conceder benefícios distintos daqueles previstos
no Regime Geral de Previdência;
5.	E a Lei nº 8.213/1991, que cuida do RGPS, considera dependentes do segurado apenas o filho menor de 21
anos não emancipado e não inválido, não fazendo alusão a extensão desse benefício até 24 anos de idade;
6.	Agravo interno a que se dá provimento para prover a apelação e reformar a sentença, denegando-se a
segurança pleiteada no mandamus.

Vistos, etc.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 2ª Câmara Cível
Isolada, por unanimidade de votos, em CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
AGRAVO INTERNO, PROVENDO A APELAÇÃO CÍVEL, denegando a segurança
pleiteada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator.
Plenário 2ª Câmara Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos três dias do
mês de novembro do ano de 2016.
Câmara Julgadora: Desembargadores Célia Regina de Lima Pinheiro (Presidente), Roberto
Gonçalves de Moura (Relator) e Ezilda Pastana Mutran (membro).
Belém, 03 de novembro de 2016.

Desembargador ROBERTO GONÇALVES MOURA,
Relator
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RELATÓRIO
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
(RELATOR):
		Trata-se de AGRAVO INTERNO interposto pelo Instituto de Gestão Previdenciária do
Estado do Pará - IGEPREV (fls. 126-141), em face da decisão monocrática de minha lavra
que negou seguimento ao recurso de apelação (fls. 122-124), cuja ementa é a seguinte, in
verbis:

EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. PENSAO POR MORTE. DEPENDENTE MAIOR DE 21 ANOS.
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇAO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE.
DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO SEGUIMENTO AO RECURSO.

		Em suas razões (fls. 126-141), o agravante apresenta os fatos e argumenta, em suma, que a
decisão agravada não deve prosperar, na medida em que a matéria posta em discussão não é
unanime na jurisprudência do TJ/PA e nem nas cortes superiores.
Citou vasta jurisprudência nesse sentido e argumentou que a pretensão requerida pelo autor
não encontra guarida na lei previdenciária estadual e na Constituição Federal.
Conclui requerendo o conhecimento e provimento do agravo interno para reformar a decisão
monocrática e a própria decisão de primeiro grau, declarando a improcedência do pedido por
ausência de requisito legal para a extensão do benefício de pensão por morte a impetrante
até que complete 24 (vinte e quatro) anos de idade.
Não houve manifestação da parte agravada, conforme certidão de fl. 145.
Determinei a inclusão do feito em pauta para julgamento.
		É o relatório, síntese do necessário.
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VOTO
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
(RELATOR):
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do presente recurso.
Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
Eis o teor do referido dispositivo:
Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da decisão recorrida.
Dito isso, cinge-se a questão em torno de sentença (fls. 59/61), que concedeu o writ,
determinando que a pensão da impetrante, ora apelada/agravada, seja paga até os seus 24
(vinte e quatro) anos de idade, idade em que pressupostamente terá terminado seu curso
superior.
Analisando detidamente os argumentos do recorrente, entendo que lhe assiste razão, motivo
pelo qual a decisão monocrática por mim proferida merece ser reconsiderada. Vejamos:
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, após reiterados julgamentos, consolidou o
entendimento de que em matéria previdenciária vigora o princípio do tempus regit actum, o
que significa que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo da concessão do
benefício. Vejamos:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE.
CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.
1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é
a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).
2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a
concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente
aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: Nenhum benefício ou
serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. (RE
484702/AL; Ministra CARMÉN LÚCIA; Tribunal Pleno; julgado em 09/02/2007).

Nesse passo, em se tratando de concessão de pensão por morte, hipótese em que o fato
gerador é o óbito do segurado, a lei de regência da matéria é aquela em vigor ao tempo em
que ocorreu o óbito.
Extrai-se dos autos (fl. 15), que o óbito da ex-segurada MIRIAM MENDES PASCOAL
ocorreu em 23.11.1987, quando estava em vigor a Lei Estadual nº 5.011, de 16 de dezembro
de 1981, que reorganizara a Previdência e Assistência Social, a cargo do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado do Pará – IPASEP, e que em seu artigo
22, I, previa:

Art. 22 - São considerados dependentes do segurado, na ordem a seguir enumerada as seguintes pessoas:
I - A mulher, o marido inválido, enquanto durar a invalidez, ou maior de setenta (70) anos de idade; a
companheira mantida pelo segurado há mais de cinco (05) anos consecutivos e imediatamente anteriores à data
do óbito e os filhos de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos de idade ou maiores inválidos,
enquanto durar a invalidez, sem renda própria. (grifo nosso)
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Posteriormente, a Lei Complementar Estadual nº 39/2002, que instituiu o Regime de
Previdência Estadual do Pará, em seu artigo 6º, inciso IV, previa:
Art. 6º Consideram-se dependentes dos Segurados, para fins do Regime de Previdência que trata a presente
Lei:
(...)
IV – filhos de até 24 anos de idade que estejam cursando estabelecimento de ensino superior oficial ou
reconhecido, nas hipóteses previstas no artigo 9º da Lei Federal 5692, de 11 de agosto de 1971, desde que
solteiros e mediante comprovação semestral da matrícula e frequência regular em curso de nível superior ou a
sujeição a ensino especial.

E em 23.01.2003, o artigo acima foi revogado pela Lei Complementar nº 44/2003.
Desta forma, considerando que a morte da ex-segurada ocorreu em 23.11.1987, conclui-se
que ao tempo do óbito não havia previsão legal estendendo a pensão por morte até os 24
anos de idade ou até que o beneficiário concluísse o ensino superior, como pretende o
apelado.
Em casos análogos, ausente previsão legal, a jurisprudência tem se inclinado pela
impossibilidade de extensão do benefício.

Nesse sentido, transcrevo julgados do Superior Tribunal de Justiça:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO RECEBIDO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PENSÃO POR MORTE. LEI 9.717/98. PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIO. LEI ESTADUAL 109/97. BENEFÍCIOS
DISTINTOS. VEDAÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. AGRAVO
DESPROVIDO.
I- A Lei Federal 9.717/98 fixou regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência
social, vedando em seu artigo 5º a concessão de benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social,
tendo a Lei Complementar Estadual 109/97, em seu artigo 6º, estendido o benefício aos filhos universitários menores de 24
(vinte e quatro) anos, sem remuneração;
II - Vedação de concessão de benefícios distintos dos previstos no regime geral da previdência social não permitiu a sua
extensão aos universitários menores de 24 (vinte e quatro) anos.
III - Necessidade de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício e a prorrogação do benefício até os 24
(vinte e quatro) anos: prova de estar cursando ensino superior; não exercer atividade remunerada e ser maior de 21 (vinte e
um) anos.
IV- Considerando que o agravante só completou 21 (vinte e um) anos em 2004, quando já em vigor a Lei 9.717/98, não há
direito adquirido à extensão da pensão por morte.
V- Embargos acolhidos tão-somente para esclarecer o tema, sem atribuição de efeitos infringentes, mantendo a decisão
exarada.
(AgRg no REsp 1136290/ES, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010).
(grifo nosso)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO
ENSINO SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.
2. É do próprio texto legal a determinação de que o pagamento da pensão por morte extingue-se quando o dependente
completa 21 anos de idade - em se tratando de filho (a) ou pessoa equiparada, e irmão(ã) - salvo quando se tratar de pessoa
inválida.
3. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em sede de
recurso especial.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 818.640/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 16/08/2010)

A propósito, a despeito de inexistência de lei vigente ao tempo da morte estendendo o
benefício nos moldes pleiteados, há ainda que se considerar
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que a Lei Federal nº 9.717/1998, proíbe os entes federados de conceder benefícios distintos
daqueles previstos no Regime Geral de Previdência. Veja-se:

Art. 5º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal não poderão conceder benefícios distintos dos previstos no
Regime Geral de Previdência Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em contrário da
Constituição Federal.

Ademais, acrescento que a Lei nº 8.213/1991, que cuida do RGPS, considera dependentes
do segurado apenas o filho menor de 21 anos não emancipado e não inválido, não fazendo
alusão a extensão desse benefício até 24 anos de idade. Vejamos:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21
(vinte e um) anos ou inválido;

Diante disso, à luz da legislação pertinente ao caso em questão, não há como se reconhecer a
existência do direito da apelada em continuar recebendo o benefício nos moldes requeridos
na inicial, isto é, até os 24 (vinte e quatro) anos de idade ou até concluir a universidade,
razão pela qual deve ser reformada a sentença.
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Interno para prover a apelação cível e reformar a
sentença recorrida denegando a segurança pleiteada no mandamus, desobrigando o
IGEPREV de estender o pagamento do benefício de pensão por morte à apelada até os 24
(vinte e quatro) anos de idade.
É o voto.
Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP.
		Belém, 03 de novembro de 2016.

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator

BELÉM

Av. Almirante Barroso n° 3089

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3236Fone:Bairro:

Email:


